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OBJETO: SELEÇÃO INTERNA - 2024 Study of the United States Ins�tute (SUSI) for Student Leaders on
Climate Change and the Environent, (Estudo do Ins�tuto dos Estados Unidos (SUSI) para Líderes
Estudan�s sobre Mudanças Climá�cas e Meio Ambiente)

A Coordenação de Relações Internacionais torna pública as inscrições da seleção interna da UESPI para
o 2024 Study of the United States Institute (SUSI) for Student Leaders on Climate Change and the
Environent (Estudo do Instituto dos Estados Unidos (SUSI) para Líderes Estudantis sobre Mudanças
Climáticas e Meio Ambiente). As inscrições ocorrem entre o dia 08 de novembro de 2023 até o dia 13 de
novembro de 2023, até as 23:59. O programa será realizado no período de 22 de junho a 25 de julho de
2024, na cidade de Reno, estado de Nevada (Estados Unidos).

O Edital visa instigar estudos na Filial dos EUA (ECA/A/E/USS) para cargos para um Estudo do Instituto dos
EUA (SUSI) de verão de 2024 para Líderes Estudantis de Bangladesh, Brasil, Indonésia, Jordânia e Nigéria
interessada no tema Mudanças Climáticas e Meio Ambiente. O programa de cinco semanas será organizado
pelo Centro Internacional do Norte de Nevada, na Universidade de Nevada, em Reno, por meio de um
prêmio ao Centro Internacional Meridian. As datas previstas são de 22 de junho a 25 de julho de 2024, e
quaisquer alterações serão compartilhadas no momento da seleção. Caso as condições de saúde, segurança e
viagens representem desafios significativos, o programa mudará para um formato virtual modificado.

VISÃO GERAL E DESCRIÇÃO DO PROGRAMA

SUSIs para Líderes Estudantis são programas acadêmicos intensivos de curto prazo, cujo objetivo é fornecer
a grupos de líderes estudantis de graduação uma compreensão mais profunda dos Estados Unidos e, ao
mesmo tempo, aprimorar suas habilidades de liderança. Cada Instituto acolhe 20 participantes. Os Institutos
consistem em uma residência acadêmica de quatro semanas com uma série equilibrada de discussões em
seminários, leituras, apresentações em grupo e palestras. Visitas locais, desenvolvimento de liderança,
atividades culturais e serviços comunitários complementam os cursos e as sessões acadêmicas. Se as
condições permitirem, os Institutos incluirão uma viagem de estudos integrada de uma semana nos Estados
Unidos. Note-se que se o programa tiver de ser realizado virtualmente, os participantes participarão em
atividades semelhantes online a partir dos seus países de origem.

DESCRIÇÃO E QUALIFICAÇÕES DO CANDIDATO

Espera-se que os participantes sejam altamente motivados, desde o primeiro até o terceiro ano de graduação
de faculdades, universidades e outras instituições de ensino superior, que demonstrem:

Liderança por meio de trabalho acadêmico,

Envolvimento comunitário e atividades extracurriculares.

Seus campos de estudo serão variados e podem incluir:

Ciências,



Ciências Sociais,

Humanidades,

Educação,

Negócios e outras áreas profissionais.

Indicados de grupos desfavorecidos,

Os candidatos indicados para este programa irão:

Demonstrar proficiência na língua inglesa (falar, ler, escrever, ouvir);

Demonstrar interesse pelo tema Mudanças Climáticas e Meio Ambiente;

Ter entre 18 e 25 anos;

Ter pelo menos um semestre restante de seus estudos de graduação e comprometer-se a retornar às suas
universidades de origem após a conclusão do programa; Portanto no ato desta seleção interna deverá
está cursando a partir do 5º bloco.

Demonstrar fortes qualidades e potencial de liderança nas suas atividades universitárias e comunitárias;

Indicar um sério interesse em aprender sobre os Estados Unidos;

Ter um alto nível sustentado de desempenho acadêmico, conforme indicado por notas, prêmios e
recomendações de professores;

Demonstrar compromisso com o serviço comunitário e atividades universitárias extracurriculares;

Ter pouca ou nenhuma experiência anterior de estudo ou viagem nos Estados Unidos ou em outro lugar
fora de seu país de origem;

Ser maduro, responsável, independente, confiante, de mente aberta, tolerante, atencioso e curioso;

Estar disposto a interagir respeitosamente com outros participantes que representem diferentes origens
e diferentes pontos de vista;

Estar disposto e ser capaz de participar plenamente de um programa acadêmico intensivo, serviço
comunitário e viagens educacionais; e

Estar confortáveis com a vida no campus, preparados para compartilhar acomodações e capazes de se
ajustar a práticas culturais e sociais diferentes daquelas de seu país de origem.

Requisitos da seleção interna da UESPI

Validação da candidatura:

1. Apresentar o comprovante de matrícula do 5º bloco devidamente assinado pela coordenação do Curso.
Todas as áreas são contempladas;

2. Apresentar Histórico com o IRA de 8,5;

3. Apresentar o RG e CPF (Documento de Identidade para comprovar que nasceu entre 1 de janeiro de 1998 e
31 de outubro de 2005. Ter entre 18 a 25 anos);

4. Carta de Recomendação por um professor do Curso.

5. Apresentar um comprovante de Curso de Língua Inglesa nível intermediário;



6. Carta de Motivação;

Na ausência de qualquer um destes documentos, não será apto para análise pontos.

Análise de Pontos:

Tabela de pontuação

Descrição Ponto Quantidade Quantidade
máxima Total

Participação em Projeto de Pesquisa 1,0 por Projeto  5,0 (Peso 1)  

Participação em Programa ou Projeto de
Extensão

1,0 por Programa ou
Projeto  5,0 (Peso 1)  

Participação em grupo de Pesquisa -
Liga Acadêmica por ano

1,0 por Grupo de
Pesquisa  2,0 (Peso 1)  

Participação de Atividade de
Voluntariado Comprovado 1,0 por Atividade  5,0 (Peso 1)  

 

Comprovante de Proficiência
Internacional em Língua Inglesa - B1

 

10,0 pelo
comprovante

 
 

10,0 (Peso 1)
 

IRA 8,5 Mínimo  (Peso 2)  

Carta de Intenções 7,0 Mínimo  10,0 (Peso 1)  

TABELA DE AVALIAÇÃO DA CARTA DE INTENÇÕES

a) Conformidade com
os objetivos e metas

do Programa (3,0)

b) Argumentação
(2,0)

c) Adequação ao
gênero textual

(1,0)

d) Coerência e
coesão textual

(2,0)

d) Domínio da
norma culta e das

Convenções da
escrita

(2,0)

Enviar os documentos para o E-mail da Coordenação de Relações Internacionais em formato de PDF, com o
título do e-mail: Seleção Interna SUSI – EUA 2024: cri@uespi.br

 

mailto:cri@uespi.br


ATENÇÃO: Prazo máximo para envio das candidaturas da seleção interna da UESPI: até o dia 13 de
novembro de 2023, até as 23:59.

Resultado da classificação interna: 17 de novembro de 2023, no site da UESPI.

Será enviado um e-mail para o candidato selecionado complementar informações pessoais.

 

OUTRAS INFORMAÇÕES ESSENCIAIS DO PROGRAMA

 

Financiamento do Programa: Cobrirá todos os custos dos participantes, incluindo administração do
programa; viagens internacionais e com visto, subsídios de viagem, viagens nacionais e transporte terrestre;
subsídios para livros, culturais, correspondência e acessórios; e alojamento e subsistência, bem como
organizar e pagar os custos de viagem internacional e de visto dos participantes e subsídios de viagem dentro
de limites estabelecidos e em coordenação com os postos.

Habilidade na língua inglesa: Conhecimento e/ou proficiência na língua inglesa são necessários para
participar deste programa. Todos os candidatos devem ter proficiência em inglês para que possam participar
ativamente do programa acadêmico. Portanto, as entrevistas com os candidatos devem ser realizadas em
inglês. As instituições anfitriãs considerarão os diferentes níveis de compreensão e capacidade de expressão
oral dos participantes e prepararão palestras e discussões que atendam aos mais altos padrões acadêmicos, ao
mesmo tempo em que utilizam um idioma apropriado para estudantes onde o inglês é sua segunda ou terceira
língua.

Alojamento e refeições: O alojamento será em dormitórios universitários partilhados ou individuais no
campus ou em hotéis de serviço completo a uma curta distância da maioria das atividades em sala de aula. Os
participantes masculinos e femininos serão alojados em quartos separados. Além das refeições regulares em
grupo e do plano alimentar universitário, os participantes poderão ter acesso a uma cozinha para
confeccionarem algumas refeições por conta própria. É importante que os nomeados estejam cientes destas
disposições e que se sintam confortáveis   com tais acomodações. Espera-se que todos os participantes
compartilhem respeitosamente os espaços comuns e quaisquer responsabilidades necessárias.

Acomodações Especiais: Serão tomados cuidados para garantir que quaisquer requisitos especiais relativos à
dieta, alojamento e cuidados médicos sejam satisfeitos. Acomodações especiais serão disponibilizadas na
medida do possível. Caso um participante precise ficar em quarentena devido a questões de saúde e
segurança, as acomodações seguirão as diretrizes dos Centros de Controle e Prevenção de Doenças (CDC) e
da instituição anfitriã.

Benefícios de saúde: Todos os participantes receberão o benefício de saúde do Programa de Acidentes e
Doenças para Intercâmbios (ASPE) do Departamento de Estado durante o componente presencial com sede
nos EUA, que oferece cobertura de até US$ 100.000 com co-pagamento de US$ 25 por consulta médica e um
Co-pagamento de US$ 75 por visita ao pronto-socorro, durante a duração do programa. Condições pré-
existentes podem ser cobertas até US$ 100.000, sujeitas a exclusões e limitações da apólice.

Política de viagens: Os participantes não estão autorizados a chegar aos Estados Unidos antes da data de
início do SUSI ou permanecer nos Estados Unidos após a data de término. Da mesma forma, os participantes
não poderão sair do SUSI para visitar parentes ou amigos enquanto estiverem nos Estados Unidos. Se um
familiar ou amigo desejar visitar um participante, isso será considerado caso a caso, em consulta com o
responsável do programa da ECA e a instituição anfitriã. Os participantes são obrigados a retornar aos seus
países de origem imediatamente após o término do Instituto.

Motivos para demissão do programa: Violações das regras do programa, das regras da instituição anfitriã
ou de leis locais, estaduais ou federais podem ser motivos para demissão imediata do programa. É importante
que estes requisitos e restrições sejam esclarecidos a todos os candidatos antes de submeterem uma
candidatura.



Encorajamos a participação de todos os alunos, reconhecendo ao mesmo tempo que a seleção é competitiva.
Um comitê interno de seleção do consulado norte-americano no Nordeste realizará entrevistas e análise de
documentos para indicar os candidatos. Os mesmos irão competir com os candidatos dos demais postos
diplomáticos dos EUA no Brasil. No final, seis candidatos do Brasil serão indicados para então competirem
como finalistas.

 

Documento assinado eletronicamente por ORLANDO MAURÍCIO DE CARVALHO BERTI -
Matr.0170683-7, Coordenador do CRI, em 09/11/2023, às 10:57, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9928540 e
o código CRC B8F6D119.

 

Referência: Processo nº 00089.026939/2023-76 SEI nº 9928540

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

